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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 35/2025 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamos para apreciação desta Colenda Câmara de Vereadores o presente Projeto de Lei que autoriza o Poder Público Municipal a realizar o Concurso de Ornamentação Natalina “Weihnachten in Schroeder” – Natal em Schroeder, com o objetivo de fomentar o espírito natalino, valorizar a criatividade da comunidade e promover o embelezamento dos espaços urbanos durante o período de fim de ano.

A iniciativa busca envolver moradores, comerciantes, instituições e demais segmentos da sociedade em um movimento coletivo de celebração do Natal, incentivando a decoração de fachadas, vitrines, jardins e espaços públicos com elementos que remetam à simbologia e ao encanto desta época tão especial.

Mais do que uma ação estética, o concurso pretende fortalecer os laços comunitários, aquecer a economia local por meio do estímulo ao comércio e ao turismo, e preservar tradições culturais que fazem parte da identidade do nosso município, inclusive valorizando a herança germânica presente no nome do concurso – “Weihnachten”, que significa Natal em alemão.

A realização do concurso será regulamentada por ato do Poder Executivo, que definirá as categorias, critérios de avaliação, comissão julgadora e demais procedimentos necessários para assegurar a lisura e a ampla participação popular.

Diante da relevância social, cultural e econômica desta proposta, solicitamos o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei, certos de que contribuirá para tornar o Natal em Schroeder ainda mais encantador, inclusivo e memorável para todos os cidadãos.
Schroeder, 05 de maio de 2025.
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No         /2025
Autoriza o Poder Público Municipal a realizar o Concurso de Ornamentação Natalina “Weihnachten In Schroeder” – Natal Em Schroeder, e dá outras providências.
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a realizar o Concurso de Ornamentação Natalina “Weihnachten in Schroeder” – Natal em Schroeder, conforme cronograma constante no anexo I desta lei, bem como a realizar o pagamento da premiação.

Art. 2º O Concurso de Ornamentação Natalina “Weihnachten in Schroeder” – Natal em Schroeder, tem por objetivo despertar o interesse da comunidade, para juntos deixar a cidade encantadora para o Natal, atraindo também visitantes e turistas, movimentando, em consequência, a economia local.
Art. 3º Poderão inscrever-se no Concurso de Ornamentação Natalina “Weihnachten in Schroeder” – Natal em Schroeder:

I – pessoas físicas de nacionalidade brasileira e maiores de 18 (dezoito) anos, que possuam residência no município de Schroeder/SC;

II – pessoas jurídicas estabelecidas no município de Schroeder/SC.

Art. 4º Para efeito de participação, os (as) candidatos (as) deverão inscrever-se numa das seguintes categorias, conforme critérios de inscrição estabelecidos no artigo 3º:

I - Residencial;
II – Empresarial: indústria;
III – Empresarial: comercial - vitrine.
Art. 5º Os vencedores nas categorias serão premiados na seguinte forma:

I - para o vencedor em cada categoria será concedida uma premiação no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), mais troféu, medalha, certificado e foto da decoração em porta-retrato;
II - para o segundo colocado em cada categoria será concedida uma premiação no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), mais medalha e certificado de participação;

III - para o terceiro colocado em cada categoria, será concedida uma premiação no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), mais medalha e certificado de participação;

IV - para o quarto colocado em cada categoria, será concedida uma medalha e certificado de participação;

V - para o quinto colocado em cada categoria, será concedida uma medalha e certificado de participação.

Art. 6º Os valores advindos da premiação em dinheiro, que importam num gasto de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), provirão da Fonte e Dotação Orçamentária do corrente ano.
§ 1º    Os gastos advindos da premiação em troféus, medalhas, certificado de participação e porta-retratos com fotos, provirão da Fonte e Dotação Orçamentária do corrente ano.
§ 2º    Os gastos advindos da divulgação, provirão da Fonte e Dotação Orçamentária do corrente ano.

Art. 7º Fica autorizado o Poder Público Municipal a buscar apoio junto à sociedade civil para a consecução dos objetivos deste evento, podendo tal apoio ser objeto de divulgação durante o transcurso do evento.

Art. 8º O Poder Público Municipal prestará contas do evento qualificado nesta Lei, diretamente à Câmara Municipal de Schroeder, no prazo de 60 (sessenta dias) a contar do término do mesmo, incluindo nesta prestação todo o apoio eventualmente recebido.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 
Schroeder, 5 de maio de 2025.








JAIR BRIDAROLI







Prefeito Municipal 

Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-
ANEXO I

CRONOGRAMA

a) Período de inscrições: 20 de setembro a 5 de outubro de 2025.

b) Premiação: 29 de novembro de 2025, ou em evento alusivo às festividades natalinas do Município de Schroeder. 
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